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arts 7° ao 14

DL 200/67

DL 200/67

art 6°

somados aos elencados

pela doutrina, como

verdade material, atos de ofício,

informalismo...

Princípios facilitadores

do controle dos atos

administrativos

art 50 da Lei 9784/99

Lei n° 9784/99

art 2°

muitos desses princípios estão

ligados as cláusulas

exorbitantes

art 38 da lei 8987/95

Lei n° 8987/95

art 6°

demais

P R I N C Í P I O S   D O   D I R E I T O    A D M I N I S T R A T I V O

aplicáveis ao 1° setor do Estado Gerencial



PLANEJAMENTO COORDENAÇÃO

DESCENTRALIZAÇÃO DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA

CONTROLE

PRINCÍPIOS  FUNDAMENTAIS

DA REFORMA ADMINISTRATIVA

art 6º DL nº 200/67



LEIS ORÇAMENTÁRIAS

PPA / LDO  / LOA

PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO

art 174 da CRFB

PLANEJAMENTO DETERMINANTE

PARA O SETOR PÚBLICO

PRINCÍPIO  DO  PLANEJAMENTO

art 7º DL nº 200/67



MINISTÉRIO

CASA CIVIL

ATUAÇÃO EM CONJUNTO COM

OS DEMAIS ENTES FEDERADOS

CONVÊNIO

COORDENAÇÃO SERÁ EXERCIDA

EM TODOS OS NÍVEIS DA ADMINISTRAÇÃO

PRINCÍPIO  DA  COORDENAÇÃO

arts 8º e 9º DL nº 200/67



ADMINISTRAÇÃO

DIRETA

DESCONCENTRAÇÃO

COM OS DEMAIS

ENTES FEDERADOS

CONVÊNIOS

PARCERIAS

2º E 3º SETOR

CONCESSÕES

FEITA EM TRÊS PLANOS

PRINCÍPIO  DA  DESCENTRALIZAÇÃO

art 10 DL nº 200/67



REQUISITOS DO ATO

DE DELEGAÇÃO

indicando com precisão

AUTORIDADE

DELEGANTE

AUTORIDADE

DELEGADA

ATRIBUIÇÕES

DELEGADAS

arts 11 e seg da Lei nº 9784/99

PRINCÍPIO  DA  DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA

arts 11 e 12 DL nº 200/67



CHEFIA

IMEDIATA

ÓRGÃO PRÓPRIO

DE CONTROLE

CONTROLE  INTERNO

art 74 da CRFB

PRINCÍPIO  DO  CONTROLE

arts 13 e 14 DL nº 200/67



LEGALIDADE FINALIDADE

MOTIVAÇÃO RAZOABILIDADE

PROPORCIONALIDADE MORALIDADE

AMPLA DEFESA CONTRADITÓRIO

SEGURANÇA JURÍDICA INTERESSE PÚBLICO

EFICIÊNCIA

art 2º, da Lei nº 9.784/99

PRINCÍPIOS DA LEI DE

PROCESSO ADMINISTRATIVO



OFICIALIDADE VERDADE MATERIAL

INFORMALISMO CELERIDADE

PUBLICIDADE TRANSPARÊNCIA

MOTIVAÇÃO AMPLA DEFESA

JURIDICIDADE

parágrafo único do art 2º, da Lei nº 9.784/99

PRINCÍPIOS SECUNDÁRIOS

art 2º da Lei RJ nº 5.427/2009

PRINCÍPIOS TÍPICOS DE UM

PROCESSO ADMINISTRATIVO




